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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do E1pir1ro Santo 

LEI N t 042/1993 

, -Declara como de Utilidade Publica a Assoc1açao de Mora 

dores da Rua Mineira e Bairro Irmãos Fenlandes • 

O Prefeito Municipal de Barra de S~o ~ran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABEH QUE A CÂHARA MUNICIPAi~ DECHE'rou E 

ELE SANCIOHA A SEGUINTE LEI: 

Art. 11 - Fica declarado como de Utilidade PÚblica, 

Associação de Moradores da Rua Mineira e Bairro Irmãos Fernandes 

desta Cidade • 

a 
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Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de aua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis 

co, Estado do Espi••to Santo, aos 13 de julho de 1993 • 
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Pre~e1to Municipal 


